
ESTADO DA BAHI,A

PREFETTURA MUNICIPAL BRUMÂDO

C.N.P.J.: 14.'105.704/0001-33

Município: BRUMADO

OEGRETo N' 567, de il de AbÍil de 2022'

DECRETÂ:

A|l. ío - Fica aberto no corÍente exercício crédito paÍa ê(s) seguinte(s) dotaÉo(ôes) oÍçamêntária(s):

O4,OOO . SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE

o4-oo1 - FUNDo MUNICIPAL DE sAÚoE

04.001.10.301.3.2070-3.3.90.30'00-00'00'00 - MatêÍiâl de Consumo

1.500.1002 - SAÚDE l5%
Total do Órgão

Ab€íturâ de cl#ito adicional suplemêntar' no orçamênto progrâma de 2022'

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO. no uso de s-u-as atíibuiçôeslY: [e-:onf6re 
a Lêi Orgân-rca do Município d6 BRUMADO 6

autoíizaÉo contida nâ Lêi Municipalno 1930/202l de 30 de DezemDro oe zuz l '

Total do Ôrgáo
Tolel dos CÍéditos

Páginar 1/

RS 35.9,Í8,00

RS 35.9/8,00

R5 150.000.00

RS 1í'.000,00
R$ í85.9/t8,00

R$ 35.948.00

RS 35.948,00

RS 50.000.00

R§ 100.000,00

Rl r í1.000,00
R$ 185.948,00

06.000 - sEcRETÀRlA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO

06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

06.001.,12.365.4.2094-3-3.90.39.00.00.00'00-oufosseÍviçosdeTêÍcehos.PêssoaJurÍdica
't.500-'1001 - MDE 25'lo

Att.2o-ParaatendimentoãsuplementaÉoquetràlaoaÍbgoanterioÍseÉo.utillzadosrêcJrsosproveniêntêdaanulâçàoparciâle/outotalda(s)
dotacào(oesl orçam6n,"n"t"l toã'iotÀ' â-*lJoi'pôvenienus ao(a) n"'rãçao à" oorjçâo tetr' 43' § 1'' inciso lll da Lêi 4 320/64)

O4.OOO. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDÉ

O4-OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

M.001.10'301.3.207S3 1 90' 11'00'OO'00'OO ' Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal CMI

1.500.1002 - SAÚDÉ 15%

Total do Ôrgão

06.000 - SECRÉTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

06.001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

06.001'12.36'1.4-204&3.3.9o.39.oo.0o.oo.oo.outrosS€Íviçlsd9TeÍcêiros.Pes§oaJurÍdica

06.001.l2'361.4.204E-4'4.9o.52.oo.o0.oo.oo.Equipamênto§eMateíia|P€Ímaneôte
'l.569.0000 - outÍos FNoE

Total do Ôr9ão

Totãl da Anulaçáo

aÍL 3, - Este Decrêto entÍaÉ em vigor na data dê 5ua assinalura, ficando revogâdas as disposiçóes em conlrário'

GABINÉTE OO PREFEITO lilUNlClPAl- { de Abrtl d' 20zr'


